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Enquadramento 

Em cumprimento do disposto no decreto-lei n.º 73/2011, foi desenvolvida uma ferramenta eletrónica 

integrada no SILiAmb – a eGAR, com o objetivo de modernizar o processo das Guias de Acompanhamento 

de Resíduos (GAR), eliminando o formato atual, mantido em papel através de impressos próprios da 

Imprensa Nacional Casa da Moeda (INCM), para passar a permitir a gestão e o acompanhamento online 

das guias por parte das diferentes entidades envolvidas. 

A desmaterialização deste processo traz inúmeras vantagens, nomeadamente: 

 Eliminação de milhões de folhas de papel por ano; 

 Simplificação no preenchimento da informação e integridade com outros sistemas de terceiros; 

 Maior e melhor fiscalização e controlo da informação registada evitando possíveis erros ou 

tentativas de fraude; 

 Segurança da informação garantindo a autenticidade dos dados e informação complementar do 

detentor do registo; 

 Redução de custos administrativos e outros custos indiretos.   

Neste contexto, a APA disponibiliza um formulário próprio na sua plataforma SILiAmb, acessível a todos 

os utilizadores registados, para a emissão e acusação de guias. Adicionalmente, estão também disponíveis 

para implementação os serviços necessários à integração do sistema da APA e dos demais que pretendam 

deter a sua própria aplicação para utilização de guias.  

No presente documento, pretende-se informar o funcionamento deste sistema às entidades envolvidas 

na tramitação de resíduos e às autoridades competentes de fiscalização. 

Para qualquer necessidade de esclarecimento adicional, deverá consultar a APA. 

As guias eletrónicas de acompanhamento de resíduos (e-GAR) foram criadas pela Portaria n.º 

145/2017, de 26 de Abril. 

As e-GAR substituem os modelos n.º 1428 e n.º 1429 (para Resíduos Hospitalares dos Grupos III e IV) 

da INCM e as Guias específicas para os Resíduos de Construção e Demolição. 

A partir do dia 26 de Maio de 2017, os produtores de resíduos poderão emitir uma guia para acompanhar 

os seus resíduos 24 horas por dia, 365 dias por ano, imediatamente antes de se realizar o transporte. 

A Guia de Acompanhamento de Resíduos Eletrónica tem a seguinte estrutura: 

 

Figura 1 - Exemplo de Guia Eletrónica de Resíduos (e-GAR) 

 

Para saber mais sobre as vantagens das e-GAR, a quem se aplicam e quais as obrigações dos 

intervenientes neste processo, consulte, por favor, as FAQ no sítio da APA na Internet 
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(www.apambiente.pt), devendo selecionar os separadores seguintes: PolíticasResíduosSistema 

Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER)e-GAR. 

Nas páginas seguintes exemplificam-se os processos de criação, alteração, validação, autorização, 

correção, rejeição e consulta das e-GAR. 

Só os utilizadores registados no SILiAmb podem emitir e-GAR. O procedimento de registo também é 

exemplificado neste manual. 

 

  

http://www.apambiente.pt/
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Registo 

Para usufruir do módulo e-GAR, terá que estar registado no SILiAmb. Caso ainda não esteja registado 

como utilizador, poderá solicitar o registo através dos seguintes passos: 

 

Passo 1) Na página inicial do SILiAmb (https://siliamb.apambiente.pt/login.jsp), selecione o ‘formulário de 

registo’); 

 

Figura 2 – Ecrã inicial do SILiAmb 

 

 

Passo 2) Preencha o formulário com os seus dados e selecione ‘enviar’. 

 

Figura 3 – Ecrã de registo no SILiAmb 

 

 

 

https://siliamb.apambiente.pt/login.jsp
https://siliamb.apambiente.pt/registo.jsp?n
https://siliamb.apambiente.pt/registo.jsp?n
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Após o registo, terá também que criar o(s) seu(s) estabelecimento(s) no sistema, prosseguindo: 

 

Passo 3) Efetue login no SILiAmb, no mesmo ecrã da Figura 1; 

 

Passo 4) No menu lateral esquerdo, selecione ‘Estabelecimentos’; 

 

Passo 5) No canto superior direito, selecione [novo estabelecimento]; 

 

 

Figura 4 – Ecrã de estabelecimentos  

 

Passo 6) Preencha os dados do estabelecimento e selecione ‘Gravar’. 

 

 

Figura 5 – Ecrã de novo estabelecimento 
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Funcionamento 

1. Criar guia 
As guias de acompanhamento de resíduos eletrónicas podem ser criadas pelo produtor dos resíduos 

ou em seu nome (pelo transportador ou pelo destinatário). No segundo caso, o produtor terá de validar 

eletronicamente a guia (ver ponto 6) ou terá de assinar uma cópia em papel para que a guia seja um 

documento de transporte válido. 

1.1 Criar guia enquanto produtor 
 

Para criar uma guia de acompanhamento de resíduos eletrónica, dever-se-á proceder da seguinte 

forma:  

 

Passo 1) Efetue o login no SILiAmb, inserindo o NIF/NIPC e a password que escolheu quando se registou; 

 

Figura 6 - Autenticação no SILiAmb 

Passo 2) No menu lateral esquerdo, selecione ‘Resíduos’, seguido de ‘e-GAR’. Irá surgir um ecrã onde, 

posteriormente, poderá consultar todas as guias em que seja interveniente. Para encerrar a sessão 

deverá utilizar o botão ‘Logout’, no canto superior direito do ecrã; 
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Figura 7 – Ecrã de entrada no SILiAmb após login 

Passo 3) No canto superior esquerdo do ecrã de listagem, selecione ‘Criar nova’; 

 

 

Figura 8 – Ecrã de listagem de guias 

Passo 4) Escolha o tipo de interveniente ‘Produtor’, e selecione ‘Seguinte’. Se clicar em ‘Voltar’, surgirá o 

ecrã de listagem de guias; 
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Figura 9 – Ecrã de seleção de interveniente 

Passo 5) Escolha o estabelecimento a que corresponde a saída de resíduos e selecione ‘Seguinte’; 

 

Figura 10 – Ecrã de seleção de estabelecimento 

A seleção do estabelecimento é obrigatória. Se selecionar ‘Seguinte,’ sem escolher o estabelecimento, não 

poderá prosseguir e o sistema assinalará o campo como obrigatório 
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Figura 11 - Mensagem do sistema relativa ao campo 'Estabelecimento' 

Tendo selecionado o estabelecimento, como se exemplifica na figura seguinte, poderá prosseguir. 

 

Figura 12 - Seleção de estabelecimento 

Passo 6) Quando surge o ecrã de preenchimento do formulário da guia, deve verificar os dados do produtor, 

que estão pré-preenchidos. É necessário selecionar em que qualidade é que se está a emitir a 

guia (como produtor inicial de resíduos [PI] ou como operador de gestão de resíduos [OGR]);Esta 

seleção afeta a migração futura de dados para o MIRR (formulário B ou C2). 
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Figura 13 – Ecrã de preenchimento do formulário 

Passo 7) Preencha a secção do resíduo, escrevendo a designação, a quantidade (em quilogramas), e 

selecionando o código LER e a operação associada a partir das respetivas listagens. Estes são 

campos obrigatórios para que a guia possa ser emitida (ou guardada com sucesso);  

 

Figura 14 - Campos obrigatórios no preenchimento do formulário – secções ‘Produtor’ e ‘Resíduo’ 

 

Figura 15 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Resíduo’ 
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Passo 8) Insira o NIF do transportador, selecione a organização associada, insira a data, a hora de início 

do transporte e matrícula e selecione ‘Adicionar’. É obrigatório adicionar pelo menos um 

transportador; 

 

Figura 16 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Transportador(es)’ 

Passo 9) Confirme a linha de registo adicionada e adicione outros transportadores, nos casos onde haja 

transportes sequenciais, como o multi-modal. Caso adicione mais transportadores (que terão o 

número de ordem 2, 3…n), a data de início do transporte terá de ser posterior à do transportador 

com número de ordem 1. Se desejar eliminar um transportador, deve clica, primeiro, sobre a linha 

correspondente e, em seguida, no ícone disponível na coluna ‘Ações’. 

 

Figura 17 - Ecrã da secção ‘Transportadores' com registos adicionados 

Passo 10) Preencha o NIF/NIPC do destinatário e pesquise o estabelecimento associado. O 
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estabelecimento de destino terá de ser diferente do estabelecimento de origem dos resíduos; 

 

Figura 18 - Ecrã de preenchimento do formulário - pormenor da secção 'Destinatário' 

Passo 11) Confirme os dados preenchidos automaticamente;  

 

Figura 19 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Destinatário’ 

Passo 12) Selecione ‘Gravar’ ou ‘Emitir’. Se clicar em ‘Voltar’, perderá todos os dados que inseriu e 

regressará ao ecrã inicial do módulo e-GAR, o ecrã de listagem de guias (mas surgirá uma 

mensagem pop-up a perguntar se deseja fechar a guia antes de sair). 

Depois de gravar ou emitir uma guia com sucesso, esta aparecerá no ecrã de listagem de guias com o 

estado de gravada ou emitida, respetivamente. Se tiver gravado a guia poderá, posteriormente, editá-la ou 

cancelá-la (veja as secções 3 e 2, respetivamente). 

1.2 Criar guia enquanto transportador 

Se estiver a criar a guia sendo transportador da respetiva carga, siga os passos 1, 2 e 3 da secção 1.1, 

e posteriormente: 

Passo 4) Escolha o tipo de interveniente ‘Transportador’, e selecione ‘Seguinte’; 
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Figura 20 – Ecrã de seleção de interveniente 

Passo 5) Escolha a organização a que corresponde o transporte e insira a matrícula, a data e hora de início 

de transporte e selecione ‘Seguinte’. Salienta-se que a data e a hora de início de transporte são 

campos obrigatórios; 

 

Figura 21 – Ecrã de seleção de organização do transportador e dados associados 
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Figura 22 - Campos obrigatórios no ecrã de seleção de organização do transportador e dados associados 

Passo 6) Verifique a linha de registo na tabela de transportadores e prossiga para o preenchimento do 

restante formulário, como descrito na secção 1.1. Tenha em atenção que deve inserir o NIF/NIPC 

e escolher o estabelecimento do produtor e do destinatário. 

 

 
Figura 23 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Transportador(es)’ com registo adicionado 

1.3 Criar guia enquanto destinatário 

O módulo e-GAR permite que qualquer dos outros intervenientes crie uma guia em nome do 

transportador, desde que este autorize. Se estiver a criar a guia sendo destinatário da respetiva carga, siga 

os passos 1, 2 e 3 da secção 1.1, e posteriormente: 

Passo 4) Escolha o tipo de interveniente ‘Destinatário’, e selecione ‘Seguinte’; 
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Figura 24 – Ecrã de seleção de interveniente 

Passo 5) Escolha o estabelecimento onde irá ocorrer a receção de resíduos e selecione ‘Seguinte’; 

  
Figura 25 – Ecrã de seleção de estabelecimento 
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Passo 6) Confirme os dados pré-preenchidos; 

 

Figura 26 - Ecrã de preenchimento do formulário – pormenor da secção ‘Destinatário’ 

Passo 7) Preencha o restante formulário, como descrito na secção 1.1. Tenha em atenção que deve 

inserir o NIF/NIPC e escolher o estabelecimento do produtor. 

Nota: Caso não seja o produtor a preencher/emitir a guia, este terá que dar a sua autorização à mesma 

após a emissão (descrita na secção IV). Para o efeito deverá, no seu ecrã de listagem, aceder ao detalhe 

da guia em questão e selecionar ‘Autorizar’, no fim do ecrã. 

 

Figura 27 - Ecrã de detalhe da guia – Autorização 

Uma guia emitida em nome do produtor e que não tenha sido autorizada apresenta a seguinte nota de 

validação: 
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Figura 28 - Nota de validação de guia emitida e não autorizada 

2. Cancelar guia 

Passo 1) Caso pretenda cancelar uma guia não emitida, selecione o ícone  na respetiva linha de registo 

da listagem. O ecrã de listagem de guias surge após se efectuarem os passos 1 e 2 da secção 1.1.; 

 

Figura 29 – Ecrã de listagem de guias – botão ‘Cancelar’ 

Passo 2) Clique ‘OK’ para confirmar o cancelamento da guia; 
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Figura 30 - Ecrã de listagem de guias - Cancelamento 

Passo 3) Valide que o registo desapareceu da listagem de guias. 

3. Alterar guia 

Passo 1) Caso pretenda alterar a guia, selecione o ícone  na respetiva linha de registo da listagem; 

 

Figura 31 - Ecrã de listagem de guias – botão ‘Editar’ 

Passo 2) Edite o formulário; 
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Figura 32 – Ecrã de preenchimento de formulário – Modo de edição 

Passo 3) Selecione ‘Gravar’. 

4. Emitir guia 

A guia tem de ser emitida antes do início do transporte. 

Passo 1) Após confirmar o correto preenchimento do formulário na íntegra, selecione ‘Emitir’; 

 

Figura 33 – Ecrã de preenchimento de formulário – botão ‘Emitir’ 

Passo 2) Clique ‘OK’ na janela pop-up para confirmar a emissão;  
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Figura 34 - Ecrã de preenchimento de formulário – Emissão 

Passo 3) Se pretender guardar uma versão PDF ou quiser imprimir a guia, selecione o ícone  na 

respetiva linha de registo da listagem. Para aceder a este ecrã, após a emissão da guia, tem de selecionar 

o botão ‘Voltar’. 

 

Figura 35 – Ecrã de listagem de guias – botão ‘Exportar’ 

Este documento resultante deverá acompanhar o transporte. 

5. Receber guia 

O destinatário poderá aceitar (secção 5.1), corrigir (secção 5.2) ou rejeitar (secção 5.3) a guia. O 

destinatário pode aceitar a guia, mesmo que o produtor ainda não a tenha autorizado eletronicamente 

(mas como, já foi referido na secção 1, a guia nestas condições não é documento válido de transporte, a 

menos que seja assinada fisicamente). 
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5.1 Aceitar 

Passo 1) Aceda ao ecrã de listagem das guias e selecione a guia pretendida. Selecione ‘Aceitar’ no ecrã 

de detalhe da guia; 

 

Figura 36 - Ecrã de listagem de guias 

 

Figura 37 – Ecrã de detalhe da guia – botão ‘Aceitar’ 

 

Figura 38 - Botão 'Aceitar' 
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Passo 2) Preencha a data e hora de fim de transporte e selecione ‘Confirmar’. 

 

Figura 39 - Ecrã de detalhe da guia – Aceitação 

A guia passa ao estado de ‘Aceite’. Depois de autorizada pelo produtor, passará ao estado de ‘Concluída’. 

 

Figura 40 - Ecrã de listagem de guias - guia aceite 

5.2 Rejeitar 

Passo 1) Selecione ‘Rejeitar’ no ecrã de detalhe da guia; 

 

Figura 41 - Ecrã de detalhe da guia – botão ‘Rejeitar’ 



Manual de Utilizador do Módulo e-GAR 

24 
 

 

Figura 42 - Botão Rejeitar 

Passo 2) Preencha o comentário do destinatário com o motivo de rejeição e selecione ‘Confirmar’. 

 

Figura 43 - Ecrã de detalhe da guia – Rejeição 

5.3 Corrigir 

Passo 1) Selecione ‘Corrigir’ no ecrã de detalhe da guia; 

 
Figura 44 - Ecrã de detalhe da guia – botão ‘Corrigir’ 
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Passo 2) Altere os dados que pretende corrigir e selecione ‘Confirmar’. Adicione um  comentário para 

explicar o que motivou a correção. 

 

Figura 45 - Ecrã de detalhe da guia – Correção 

Nota: A correção exige resposta por parte do produtor. Para o efeito deverá, no seu ecrã de listagem, aceder 

ao detalhe da guia em questão e selecionar ‘Aceitar correção’ ou ‘Rejeitar correção’, no fim do ecrã (veja a 

secção 6.2). A negação da correção irá carecer de uma reavaliação da guia por parte do destinatário. 

6. Autorizar guia 

Como já foi referido, o produtor deve autorizar as guias emitidas por outrem em seu nome e aceitar ou 

rejeitar as correções efetuadas pelo destinatário. Nesta secção exemplifica-se a autorização de uma guia 

nos seguintes estados: emitida, corrigida, aceite ou rejeitada. 

6.1 Autorizar guia emitida 

Passo 1) Selecione a guia pretendida no ecrã de listagem de guias; 

 

Figura 46 - Ecrã de listagem das guias: seleção de guia emitida em nome do produtor 

Passo 2) Selecione o botão ‘Autorizar’. 
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Figura 47 - Autorização de guia emitida 

Se o destinatário já tiver aceitado a guia, esta aparecerá no ecrã de listagem como concluída. Caso o 

destinatário ainda não o tenha feito, a guia terá o estado de emitida, mas surgirá a nota de validação 

eletrónica do produtor, que indica que a guia é um documento válido de transporte. 

 

Figura 48 - Ecrã de listagem de guias: guias emitidas e guias concluídas 
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Figura 49 - Nota de validação após autorização do produtor 

6.2 Autorizar guia corrigida 

Passo 1) Selecione a guia pretendida no ecrã de listagem de guias; 

 
Figura 50 - Ecrã de listagem de guias: seleção de guia corrigida 

Passo 2) Selecione o botão ‘Autorizar correção’; 
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Figura 51 - Autorizar correção da guia 

Se escolher ‘Rejeitar correção’, o destinatário terá de voltar a tomar uma das decisões 

descritas na secção 5. 

6.3 Autorizar guia aceite 

Passo 1) Selecione a guia pretendida no ecrã de listagem de guias; 

 

Figura 52 - Ecrã de listagem de guias 

Passo 2) Selecione o botão ‘Autorizar’. 
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Figura 53 - Autorizar guia aceite 

6.4 Autorizar guia rejeitada 

Não é possível autorizar uma guia que tenha sido rejeitada pelo destinatário. Caso selecione 

uma guia com o estado de rejeitada, verificará que o botão ‘Autorizar’ não está disponível 

(surge apenas o botão ‘Voltar’). 

 

Figura 54 - Ecrã de listagem de guias 
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Figura 55 - Botão 'Autorizar' não disponível 

7. Exportar guia 

7.1 Exportar guia por autorizar 

Passo 1) Aceda ao ecrã de listagem de guias; 

Passo 2) Selecione o ícone  na respetiva linha de registo da listagem. Para aceder a este ecrã, após a 

emissão da guia, tem de selecionar o botão ‘Voltar’. 

 

Figura 56 - Ecrã de listagem de guias: exportar guia por autorizar 

A guia exportada terá de ser impressa e assinada, para que possa ser utilizada como documento de 

transporte válido. 
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Figura 57 - Nota de validação de guia por autorizar 

7.2 Exportar guia autorizada 

Siga os passos 1 e 2 da secção 7.1. 

A e-GAR exportada é válida para circulação, uma vez que já foi validada eletronicamente pelo produtor 

dos resíduos. 

 

Figura 58 - Nota de validação de guia autorizada 

8. Validar correção de guia 

Quando o destinatário faz correções, mesmo que tenha sido o produtor a emitir a guia ou que 

este já a tenha validado eletronicamente (no caso de a e-GAR ter sido emitida pelo 

transportador ou pelo destinatário, em nome do produtor), é necessário que o produtor valide 

a guia corrigida. 

8.1 Aceitação de correção 

Passo 1) Aceda ao ecrã de listagem de guias; 
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Figura 59 - Ecrã de listagem de guias: guia corrigida 

Passo 2) Selecione o botão ‘Aceitar correção’. 

 

Figura 60 - Botão 'Aceitar correção' 

A e-GAR ficará concluída. 

 

Figura 61 - Correção da guia aceite 
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Figura 62 - Ecrã de listagem de guias: guia concluída 

8.2 Negação de correção 

Passo 1) Siga o passo 1 da secção 8.1; 

Passo 2) Selecione o botão ‘Rejeitar correção’; 

 

Figura 63 - Botão 'Rejeitar correção' 

Passo 3) Escreva um comentário explicando a razão de rejeitar no campo ‘Comentário do remetente’ e 

selecione o botão ‘Confirmar’; 
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Figura 64 - Rejeitar correção de guia 

Surgirá uma mensagem “pop-up” do sistema para que confirme a rejeição da correção da guia. 

 

Figura 65 - Confirmação da rejeição da correção de guia 

A e-GAR passará a ter o estado de “Correção negada” e terá de ser reavaliada pelo destinatário. 

9. Bloqueio de emissão de guias por terceiros 

Caso seja produtor de resíduos e não deseje que o transportador ou o destinatário possam emitir guias em 

seu nome pode proceder ao bloqueio da emissão de guias por terceiros. 

Passo 1) Faça login no SILiAmb e aceda ao módulo ‘Definições do Utilizador’; 
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Figura 66 - Módulo 'Definições do Utilizador' 

Passo 2) Selecione o separador ‘Perfil SILiAmb’; 

 

Figura 67 - Separador 'Perfil SILiAmb' 

Passo 3) Selecione o ponto 7: Emissão de GAR apenas pelo próprio e, depois, o botão ‘gravar’. 

 

Figura 68 - Emissão de GAR apenas pelo próprio 

Caso terceiros tentem emitir uma e-GAR em nome do produtor que efetuou o bloqueio, o sistema não o 

permitirá. 
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Figura 69 - Mensagem de erro gerada após tentativa de emissão de GAR por terceiros 

10. Pesquisas (filtros na listagem de guias) 

Poderá pesquisar uma guia, no ecrã de listagem de guias, utilizando os filtros disponíveis. 

Passo 1) Selecione o estabelecimento ao qual corresponde a e-GAR que deseja pesquisar; 

 

Figura 70 - Ecrã de listagem de guias: seleção de estabelecimento 

Poderá pesquisar a e-GAR pelo número de guia, pela data de criação (tendo em atenção que o intervalo 

entre datas não poderá ser superior a 30 dias), por Código LER ou por Estado (existem as seguintes opções: 

Guardada, Emitida, Aceite, Corrigida, Rejeitada, Correção negada, Concluída e Todas). 
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Figura 71 - Filtros de pesquisa 

 

Figura 72 - Pesquisa de e-GAR pelo número 
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Figura 73 - Pesquisa de e-GAR por data de criação: mensagem de erro 

 

Figura 74 - Pesquisa de e-GAR por data de criação 
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Figura 75 - Pesquisa de e-GAR por Código LER 

 

Figura 76 - Pesquisa de e-GAR por Estado (Todas) 
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Figura 77 - pesquisa de e-GAR por Estado (Guardada) 

 

Figura 78 - Pesquisa de e-GAR por Estado (Emitida) 
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Figura 79 - Pesquisa de e-GAR por Estado (Aceite) 

 

Figura 80 - Pesquisa de e-GAR por Estado (Corrigida) 
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Figura 81 - pesquisa de e-GAR por Estado (Rejeitada) 

Figura 82 - Pesquisa de e-GAR por Estado (Concluída) 
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Figura 83 - Pesquisa de e-GAR por Estado (Correção negada) 

11. Consulta de guia no domínio público 

Passo 1) Aceda ao SILiAmb e selecione ‘Consultar guia de acompanhamento de resíduos’; 

 

Figura 84 - Consulta de guia no domínio público 

Passo 2) Insira o número da guia e o código de verificação; 
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Figura 85 - Exemplo de número de guia e de código de verificação 

 

Figura 86 - Campos de inserção do número de guia e do código de verificação 

 

Figura 87 - Exemplo de consulta de guia em domínio público 
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Anexos: 

 

Emissão de e-GAR – diagrama do processo



 


